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Altera e acrescenta dispositivos a Lei n° 1.999, de 12 de
dezembro de 1984.

A Camara Municipal da Esténcia de Braganga Paulista aprova e
eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art.1° Inclui o Inciso | e alineas “a”, “b”, “c”, “d” e “€” no §4° do Art.
19 da Lei 1.999, de 12 de dezembro de 1.984, passando a vigorar com a seguinte
redacao:

| - A existéncia de estabelecimento prestador é indicada pela
conjugagéo parcial ou total, dentre outros, dos sequintes elementos:

a) indicacdo, como domicilio fiscal, para efeitos de tributos
federais, estaduais e municipais;

b) inscricdo nos érgaos previdenciarios e outros;

¢) permanéncia ou &nimo de permanecer no local, para a
exploragcdo econémica de prestagdo de servigos, exteriorizada por meio da indicagéo
do enderegco em impressos e formularios, locacdo do imbével, propaganda ou
publicidade e fornecimento de energia elétrica, agua ou linha telefénica;

d) estrutura organizacional ou administrativa;
e) manutenc¢do de pessoal, materiais, maquinas, instrumentos e

equipamentos necessarios a execugao do servigo;

Art. 2° O caput do Art. 20 da Lei 1.999, de 12 de dezembro de
1.984, e sua lista de servigos, passam a vigorar com a seguinte redagao:

Art. 20 Sujeitam-se ao Imposto Sobre Servigos de Qualquer
Natureza os servigos abaixo relacionados, com suas respectivas aliquotas
aplicaveis:

ATIVIDADE %

1 - Servigos de informatica e congéneres:
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1.01 - Anélise e desenvolvimento de sistemas;

1.02 - Programacgéo; 3

1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, videos, | 3
paginas eletrénicas, aplicativos e sistemas de informagéo, entre outros formatos, e
congéneres; (Redagéo acrescida pela Lei Complementar n® 833/2017)

1.04 - Elaboragéo de programas de computadores, inclusive de jogos eletronicos, 3
independentemente da arquitetura construtiva da maquina em que o programa sera
executado, incluindo tablets, smartphones e congéneres; (Redagédo acrescida pela Lei
Complementar n°® 833/2017)

1.05 - Licenciamento ou cesséo de direito de uso de programas de computagéo; 3

1.06 - Assessoria e consultoria em informética; 3

1.07 - Suporte técnico em informética, inclusive instalagdo, configuragdo e manutencéo de 3
programas de computacao e bancos de dados;

1.08 - Planejamento, confecg¢do, manutengéo e atualizagédo de paginas eletrénicas; 3

1.09 - Disponibilizagéo, sem cesséo definitiva, de contetidos de audio, video, imagem e 3
texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periédicos (exceto a
distribuigdo de contetidos pelas prestadoras de Servigo de Acesso Condicionado, de que
trata a Lei n° 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). (Redagé&o acrescida
pela Lei Complementar n° 833/2017)

2 - Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza:

2.01 - Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 3

3 - Servigos prestados mediante locagdo, cesséo de direito de uso e congéneres:

3.02 - Cesséo de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda; 3

3.03 - Exploragéo de salées de festas, centro de convengdes, escritdrios virtuais, stands, 3
quadras esportivas, estadios, ginasios, auditérios, casas de espetaculos, parques de
diversées, canchas e congéneres, para realizagdo de eventos ou negocios de qualquer

natureza;

3.04 - Locagéo, sublocacgéo, arrendamento, direito de passagem ou permisséo de uso, 3
compartilhado ou néo, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer
natureza;

3.05 - Cesséo de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporério. 3

4 - Servigos de saude, assisténcia médica e congéneres:

4.01 - Medicina e biomedicina; 3

4.02 - Anélises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra- 3
sonografia, ressondncia magnética, radiologia, tomografia e congéneres;

Oficio CM-165/2025  4/27

Av. Antonio Pires Pimentel, n° 2015, Centro — CEP: 12.914-900 — Braganca Paulista - SP
Telefone: (11) 4034-7100
www.braganca.sp.gov.br / gabinete@braganca.sp.gov.br



Prefeitura do Municipio de Bl'agal‘le‘it’—‘P? ista- — BRAGANGA PAULISTA

e b Gabinete do Prefeito Prot, Geral n® 41&](4 (9
» Fls {nf/’ .......................... i

4.03 - Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatorios, manicémios\,fc):asa's: de::sauz‘lé;l]b'témés- 3
socorros, ambulatérios e congéneres;

4.04 - Instrumentacgéo cirurgica; 3
4.05 - Acupuntura; 3
4.06 - Enfermagem, inclusive servigos auxiliares; 3
4.07 - Servigos farmacéuticos; ' 3
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia; 3
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, orgénico e mental; 3
4.10 - Nutrigao; 3
4.11 - Obstetricia; 3
4.12 - Odontologia; 3
4.13 - Ortéptica; 3
4.14 - Préteses sob encomenda; 3
4.15 - Psicanalise; 3
4.16 - Psicologia; 3
4.17 - Casas de repouso e de recuperagéo, creches, asilos e congéneres; 3
4.18 - Inseminacgdo artificial, fertilizag&o in vitro e congéneres; 3
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, évulos, sémen e congéneres; 3
4.20’- 'Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgdos e materiais biolégicos de qualquer 3
espécie;

4.21 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres; 3

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para prestagéo de assisténcia | 3
médica, hospitalar, odontolégica e congéneres;

4.23 - Outros planos de salde que se cumpram através de servigos de terceiros 3
contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante
indicagdo do beneficiario.

5 - Servigos de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres:

5.01 - Medicina veterinaria e zootecnia;

.02 - Hospitais, clinicas, ambulatérios, prontos-socorros e congéneres, na area veterinaria;

5.03 - Laboratérios de analise na area veterinaria;

5.04 - Inseminacgéo artificial, fertilizagéo in vitro e congéneres;

5.05 - Bancos de sangue e de 6rgdos e congéneres;

WWww w|w

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgédos e materiais biolégicos de qualquer
espécie;

w

5.07 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres;

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congéneres; 3
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5.09 - Planos de atendimento e assisténcia médico- vetermalsua) ........ forenisssisss s

6 - Servigos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e congéneres:

6.01 - Barbeatria, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres;

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilagéo e congéneres;

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres;

6.04 - Ginastica, danga, esportes, natagdo, artes marciais e demais atividades fisicas;

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congéneres;

WDQWWw w w w|w

6.06 - Aplicacédo de tatuagens, piercings e congéneres. (Redagédo acrescida pela Lei
Complementar n° 833/2017)

7 - Servigos relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construgao civil,
manutengéo, limpeza, meio ambiente, saneamento e congéneres:

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e | 5
congéneres;

7.02 - Execugéo, por administragdo, empreitada ou subempreitada, de obras de construgdo | 5
civil, hidraulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuragdo
de pogos, escavagdo, drenagem e irrigagdo, terraplanagem, pavimentagéo, concretagem e
a instalagdo e montagem de produtos, pegas e equipamentos (exceto o fornecimento de
mercadorias produzidas pelo prestador de servigos fora do local da prestagdo dos servigos,
que fica sujeito ao ICMS);

7.03 - Elaboragéo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 5
outros, relacionados com obras e servigos de engenharia; elaboragéo de anteprojetos,
projetos basicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia;

7.04 - Demolig¢éo; 5

7.05 - Reparagédo, conservagdo e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e 5
congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos servigos
fora do local da prestagdo dos servigos, que fica sujeito ao ICMS);

7.06 - Colocagéo e instalagdo de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de 5
parede, vidros, divisérias, placas de gesso e congéneres, com material fornecido pelo
tomador do servigo;

7.07 - Recuperagéo, raspagem, polimento e lustragdo de pisos e congéneres; 5
7.08 - Calafetacéo; 5
7.09 - Varrigdo, coleta, remocéo, incineragéo, tratamento, reciclagem, separacédo e 5
destinagéo final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer;

7.10 - Limpeza, manutengéo e conservagéo de vias e logradouros publicos, iméveis, 5
chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres;

7.11 - Decoragéo e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores; 5
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos, 5
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7.13 - Dedetizagéo, desinfecgéo, desinsetizagéo, imunizaga“b, higiéhizégéd, desratizagao, 5
pulverizagdo e congéneres;
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagéo, reparagéo de solo, plantio, 5

silagem, colheita, corte e descascamento de arvores, silvicultura, exploragéo florestal e dos
servigos congéneres indissociaveis da formagédo, manutengéo e colheita de florestas, para
quaisquer fins e por quaisquer meios; (Redagdo dada pela Lei Complementar n°® 833/2017)

7.17 - Escoramento, contengédo de encostas e servigos congéneres; 5

7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas, agudese | 5
congéneres;

7.19 - Acompanhamento e fiscalizagdo da execugdo de obras de engenharia, arquitetura e 5
urbanismo;

7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretagdo), cartografia, mapeamento, levantamentos | 5
topogréficos, batimétricos, geograficos, geodésicos, geoldgicos, geofisicos e congéneres;

7.21 - Pesquisa, perfuragdo, cimentagdo, mergulho, perfilagem, concretagéo, 5
testemunhagem, pescaria, estimulacéo e outros servigos relacionados com a exploracéo e
explotagdo de petréleo, gas natural e de outros recursos minerais;

7.22 - Nucleagédo e bombardeamento de nuvens e congéneres. 5

8 - Servigos de educacéo, ensino, orientagdo pedagdgica e educacional, instrugéo,
treinamento e avaliacdo pessoal de qualquer grau ou natureza:

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior; 3

8.02 - Instrugéo, treinamento, orientacdo pedagdgica e educacional, avaliagédo de 3
conhecimentos de qualquer natureza.

9 - Servigos relativos a hospedagem, turismo, viagens e congéneres:

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart- | 3
hotéis, hotéis residéncia, residence-service, suite service, hotelaria maritima, motéis,
pensées e congéneres; ocupagcao por temporada com fornecimento de servigo (o valor da
alimentagéo e gorjeta, quando incluido no prego da diaria, fica sujeito ao Imposto Sobre
Servigos);

9.02 - Agenciamento, organizag¢ao, promogao, intermediagdo e execugdo de programas de 3
turismo, passeios, viagens, excursées, hospedagens e congéneres;

9.03 - Guias de turismo. 3

10 - Servigos de intermediaga@o e congéneres:

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de cdmbio, de sequros, de cartdes de 3
crédito, de planos de satde e de planos de previdéncia privada;
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e contratos quaisquer;

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de direitos de propriedade industrial, 3
artistica ou literaria;

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de contratos de arrendamento 3
mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturizagéo (factoring);

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediagédo de bens méveis ou imoéveis, ndo 3
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no &mbito de Bolsas
de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios;

10.06 - Agenciamento maritimo; 3
10.07 - Agenciamento de noticias; 3
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de 3
veiculagcdo por quaisquer meios;

10.09 - Representagdo de qualquer natureza, inclusive comercial; 3
10.10 - Distribuigdo de bens de terceiros. 3

11 - Servigos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilancia e congéneres:

11.01 - Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, de aeronaves e de 3
embarcacgoes;

11.02 - Vigiléncia, sequranga ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes; (Redacdo | 3
dada pela Lei Complementar n°® 833/2017)

11.03 - Escollta, inclusive de veiculos e cargas; 3
11.04 - Armazenamento, depdsito, carga, descarga, arrumagéo e guarda de bens de 3
qualquer espécie.

11.06 — Servigos relacionados ao monitoramento e rastreamento a distancia, em qualquer 3
via ou local, de veiculos, cargas, pessoas e semoventes em circulagdo ou movimento,
realizados por meio de telefonia mével, transmisséo de satélites, radio ou qualquer outro
meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informagéo Veicular, independentemente
de o prestador de servigos ser proprietéario ou nédo da infraestrutura de telecomunicag¢oes
que utiliza.

12 - Servigos de diversoes, lazer, entretenimento e congéneres:

12.01 - Espetéaculos teatrais;

12.02 - Exibi¢cbes cinematograéficas;

12.03 - Espetaculos circenses;

12.04 - Programas de auditério;

12.05 - Parques de diversées, centros de lazer e congéneres;

DWW wwl w|lw

12.06 - Boates, taxi-dancing e congéneres;
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12.07 - Shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, éperas, conéé;tes reo:ta/s festrvars e 3
congéneres;

12.08 - Feiras, exposigbes, congressos e congéneres;

12.09 - Bilhares, boliches e diversbes eletrénicas ou ndo;

12.10 - Corridas e competigbes de animais;

Ww Wl w

12.11 - Competigbes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem a
participacédo do espectador;

w

12.12 - Execugéo de musica;

12.13 - Produgédo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetaculos, 3
entrevistas, shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, teatros, 6peras, concertos, recitais,
festivais e congéneres;

12.14 - Fornecimento de musica para ambientes fechados ou ndo, mediante transmisséo 3
por qualquer processo;

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folcléricos, trios elétricos e congéneres; 3

12.16 - Exibicdo de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows, concertos, desfiles, 3
Operas, competicbes esportivas, de destreza intelectual ou congéneres;

12.17 - Recreagdo e animacgéo, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 3

13 - Servigos relativos a fonografia, fotograﬁa, cinematografia e reprografia:

13.02 - Fonografia ou gravagao de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 3
congéneres;

13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelagédo, ampliagéo, cdpia, reprodugéo, 3
trucagem e congéneres;

13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalizacéo; 3

13.05 - Composicéo gréfica, inclusive confecgdo de impressos graficos, fotocomposi¢éo, 3
clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operagdo de
comercializagdo ou industrializagao, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra
mercadoria que deva ser objeto de posterior circulagdo, tais como bulas, rétulos, etiquetas,
caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrugdo, quando ficardo sujeitos
ao ICMS; (Redacéao dada pela Lei Complementar n°® 833/2017)

14 - Servigos relativos a bens de terceiros:

14.01 - Lubrificagdo, limpeza, lustragao, revisado, carga e recarga, conserto, restauragao, 3
blindagem, manutengéo e conservagdo de maquinas, veiculos, aparelhos, equipamentos,
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto pecgas e partes empregadas, que ficam
Sujeitas ao ICMS);

14.02 - Assisténcia técnica; 3

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto pegas e partes empregadas, que ficam 3
Sujeitas ao ICMS);
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14.04 - Recauchutagem ou regeneragéo de pneus;

14.05 - Restauracao, recondicionamento, acond/monamento plntura benef:c:amento
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizagéo, corte, recorte, plastificagéo,
costura, acabamento, polimento e congéneres de objetos quaisquer; (Redagdo dada pela
Lei Complementar n°® 833/2017)

14.06 - Instalagdo e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos, inclusive
montagem industrial, prestados ao usuario final, exclusivamente com material por ele
fornecido;

14.07 - Colocagéo de molduras e congéneres;

14.08 - Encadernagédo, gravagédo e douragéo de livros, revistas e congéneres;

w

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuario final, exceto
aviamento;

w

14.10 - Tinturaria e lavanderia;

14.11 - Tapegaria e reforma de estofamentos em geral;

14.12 - Funilaria e lanternagem;

14.13 - Carpintaria e serralheria;

14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e icamento. (Redag&o acrescida pela Lei
Complementar n°® 833/2017)

WWww w w

15 - Servigos relacionados ao setor bancario ou financeiro, inclusive aqueles prestados por
instituigbes financeiras autorizadas a funcionar pela Unido ou por quem de direito:

15.01 - Administragao de fundos quaisquer, de consoércio, de cartdo de crédito ou débito e
congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congéneres;

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente, conta de investimentos e
aplicaggo e caderneta de poupanga, no Pais e no exterior, bem como a manutengédo das
referidas contas ativas e inativas;

15.03 - Locagdo e manutengéo de cofres particulares, de terminais eletrénicos, de terminais
de atendimento e de bens e equipamentos em geral;

15.04 - Fornecimento ou emissédo de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade,
atestado de capacidade financeira e congéneres;

15.05 - Cadastro, elaboragéo de ficha cadastral, renovagéo cadastral e congéneres,
inclusgo ou exclusdo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em
quaisquer outros bancos cadastrais;

15.06 - Emiss&o, reemisséo e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em
geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicagdo com
outra agéncia ou com a administragédo central; licenciamento eletrénico de veiculos;
transferéncia de veiculos; agenciamento fiduciario ou depositario; devolugdo de bens em
custoédia;

15.07 - Acesso, movimentagédo, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer
meio ou processo, inclusive por telefone, fac-simile, internet e telex, acesso a terminais de
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada;
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qualquer meio ou processo;

r

15.08 - Emisséo, reemisséo, alteragdo, cesséo, substitui¢do, cancelamento e registro de
contrato de crédito; estudo, analise e avaliagdo de operagdes de crédito; emisséo,
concesséo, alteragdo ou contratagdo de aval, fianga, anuéncia e congéneres; servigos
relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins;

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessédo de direitos e
obrigagbes, substituicdo de garantia, alteragdo, cancelamento e registro de contrato, e
demais servigos relacionados ao arrendamento mercantil (leasing);

15.10 - Servigos relacionados a cobrangas, recebimentos ou pagamentos em geral, de
titulos quaisquer, de contas ou carnés, de cambio, de tributos e por conta de terceiros,
inclusive os efetuados por meio eletrénico, automatico ou por maquinas de atendimento;
fornecimento de posigdo de cobranga, recebimento ou pagamento; emisséo de carnés,
fichas de compensacéo, impressos e documentos em geral;

15.11 - Devolugéo de titulos, protesto de titulos, sustagédo de protesto, manutenc¢éo de
titulos, reapresentagéao de titulos, e demais servigos a eles relacionados;

15.12 - Custédia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios;

15.13 - Servigos relacionados a operagées de cambio em geral, edi¢do, alteracéo,
prorrogagéo, cancelamento e baixa de contrato de cambio; emisséo de registro de
exportagdo ou de crédito; cobranga ou depésito no exterior; emisséo, fornecimento e
cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferéncia, cancelamento e demais
servigos relativos a carta de crédito de importagéo, exportagéo e garantias recebidas; envio
e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operagdes de cdmbio;

15.14 - Fornecimento, emissdo, reemisséo, renovagdo e manutengéo de cartdo magnético,
cartéao de crédito, cartdo de débito, cartdo-salario e congéneres;

15.15 - Compensacéo de cheques e titulos quaisquer; servigos relacionados a depdsito,
inclusive deposito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou
processo, inclusive em terminais eletrénicos e de atendimento;

15.16 - Emisséo, reemisséo, liquidagéo, alteragéo, cancelamento e baixa de ordens de
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; servi¢os
relacionados a transferéncia de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive
entre contas em geral;

15.17 - Emisséo, fornecimento, devolugédo, sustagéo, cancelamento e oposigéo de cheques
quaisquer, avulso ou por taldo;

15.18 - Servigos relacionados a crédito imobiliario, avaliagdo e vistoria de imével ou obra,
analise técnica e juridica, emisséo, reemisséo, alteragéo, transferéncia e renegociacdo de
contrato, emisséo e reemissao do termo de quitagdo e demais servigos relacionados a
crédito imobiliario.

16 - Servigos de transporte de natureza municipal:

16.01 - Servigos de transporte coletivo municipal rodoviario, metroviério, ferroviario e
aquaviario de passageiros; (Redagdo dada pela Lei Complementar n® 833/2017)

16.02 - Outros servicos de transporte de natureza municipal. (Redagéo acrescida pela Lei
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17 - Servigos de apoio técnico, administrativo, juridico, contabil, comercial e congéneres:

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida em outros itens desta
lista; anélise, exame, pesquisa, coleta, compilagédo e fornecimento de dados e informagées
de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares;

17.02 - Datilografia, digitagdo, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta
audivel, redagéo, edicdo, interpretagéo, reviséo, tradugéo, apoio e infra-estrutura
administrativa e congéneres;

17.03 - Planejamento, coordenagéo, programagédo ou organizagéo técnica, financeira ou
administrativa;

17.04 - Recrutamento, agenciamento, selegdo e colocagdo de méao-de-obra;

17.05 - Fornecimento de méo-de-obra, mesmo em carater temporario, inclusive de
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporarios, contratados pelo prestador de
Servigo;

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promogéo de vendas, planejamento de
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboragéo de desenhos, textos e demais materiais
publicitarios;

17.08 - Franquia (franchising);

17.09 - Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas;

17.10 - Planejamento, organizagdo e administragdo de feiras, exposigdes, congressos e
congéneres;

17.11 - Organizagéo de festas e recepgdes; bufé (exceto o fornecimento de alimentagéo e
bebidas, que fica sujeito ao ICMS);

17.12 - Administracdo em geral, inclusive de bens e negdcios de terceiros;

17.13 - Leildo e congéneres;

17.14 - Advocacia;

17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica;

17.16 - Auditoria;

17.17 - Anélise de Organizacédo e Métodos;

17.18 - Atuaria e célculos técnicos de qualquer natureza;

17.19 - Contabilidade, inclusive servigos técnicos e auxiliares;

17.20 - Consultoria e assessoria econémica ou financeira;

17.21 - Estatistica;

17.22 - Cobranga em geral;

17.23 - Assessoria, andlise, avaliagado, atendimento, consulta, cadastro, selegéo,
gerenciamento de informagdes, administragdo de contas a receber ou a pagar e em geral,
relacionados a operagdes de faturizagéo (factoring);

QW W W W LW W W WWwW|w|w

17.24 - Apresentagéo de palestras, conferéncias, seminarios e congéneres;
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17.25 - Insergéo de textos, desenhos e outros materiais de propag publicidade, em 3
qualquer meio (exceto em livros, jornais, periodicos e nas modalidades de servigos de
radiodifusédo sonora e de sons e imagens de recepgéo livre e gratuita). (Redagao acrescida
pela Lei Complementar n°® 833/2017)

18 - Servigos de regulagédo de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspegéo e
avaliacdo de riscos para cobertura de contratos de sequros; prevengao e geréncia de riscos
seguraveis e congéneres:

18.01 - Servigos de regulagdo de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspegéo e 3
avaliacdo de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevengédo e geréncia de riscos
Seguraveis e congéneres.

19 - Servigos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos,
cartbes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos
de capitalizacéo e congéneres:

19.01 - Servigos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 3
cartbes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos
de capitalizagdo e congéneres.

20 - Servigos portuarios, aeroportudrios, ferroportuarios, de terminais rodoviarios,
ferroviérios e metroviarios:

20.01 - Servigos portuarios, ferroportuarios, utilizagdo de porto, movimentagéo de 3
passageiros, reboque de embarcagdes, rebocador escoteiro, atracagdo, desatracagéo,
servigos de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, servigos
acessorios, movimentagdo de mercadorias, servigos de apoio maritimo, de movimentagdo
ao largo, servigos de armadores, estiva, conferéncia, logistica e congéneres;

20.02 - Servigos aeroportudrios, utilizagdo de aeroporto, movimentagédo de passageiros, 3
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentagdo de aeronaves, servigos de
apoio aeroportuarios, servicos acessorios, movimentagdo de mercadorias, logistica e
congéneres;

20.03 - Servigos de terminais rodoviarios, ferroviarios, metroviarios, movimentagédo de 3
passageiros, mercadorias, inclusive suas operagées, logistica e congéneres.

21 - Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais:

21.01 - Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais. 3

22 - Servigos de exploragédo de rodovia:
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22.01 - Servigos de exploragéo de rodovia mediante cobrang’;ézdé
usuarios, envolvendo execugao de servigos de conservagdo, manutengdo, melhoramentos
para adequacéo de capacidade e seguranga de transito, operacédo, monitoragéo,
assisténcia aos usuarios e outros servigos definidos em contratos, atos de concessdo ou de
permissdo ou em normas oficiais.

23 - Servigos de programagdo e comunicagédo visual, desenho industrial e congéneres:

23.01 - Servigos de programagéo e comunicagéo visual, desenho industrial e congéneres.

24 - Servigos de chaveiros, confecgdo de carimbos, placas, sinalizagéo visual, banners,
adesivos e congéneres:

24.01 - Servigos de chaveiros, confecgdo de carimbos, placas, sinalizagéo visual, banners,
adesivos e congéneres.

25 - Servigos funerarios:

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixdo, urna ou esquifes; aluguel de capela;
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos;
desembaraco de certiddo de 6bito; fornecimento de véu, essa e outros adornos;
embalsamento, embelezamento, conservagdo ou restauragédo de cadaveres;

25.02 - Translado intramunicipal e cremagéo de corpos e partes de corpos cadavéricos;
(Redagéo dada pela Lei Complementar n® 833/2017)

25.03 - Planos ou convénio funerérios;

25.04 - Manutengao e conservacgéo de jazigos e cemitérios;

25.05 - Cesséo de uso de espagos em cemitérios para sepultamento. (Redagédo acrescida
pela Lei Complementar n°® 833/2017)

26 - Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos,
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier e
congéneres:

26.01 - Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos,
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier e
congéneres.

27 - Servigos de assisténcia social:

27.01 - Servigos de assisténcia social.
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28 - Servigos de avaliagédo de bens e servigos de qualquer natureza:

28.01 - Servigos de avaliagdo de bens e servigos de qualquer natureza.

29 - Servigos de biblioteconomia:

29.01 - Servigos de biblioteconomia.

30 - Servigos de biologia, biotecnologia e quimica:

30.01 - Servigos de biologia, biotecnologia e quimica.

31 - Servigos técnicos em edificagoes, eletrénica, eletrotécnica, mecénica,
telecomunicagbes e congéneres:

31.01 - Servigos técnicos em edificagbes, eletrénica, eletrotécnica, mecénica,
telecomunicagbes e congéneres.

32 - Servigos de desenhos técnicos:

32.01 - Servigos de desenhos técnicos.

33 - Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres:

33.01 - Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres.

34 - Servigos de investigagbes particulares, detetives e congéneres:

34.01 - Servigos de investigagdes particulares, detetives e congéneres.

35 - Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagdes publicas:

35.01 - Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagbes publicas.

36 - Servigos de meteorologia:
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36.01 - Servigos de meteorologia. e 3

37 - Servicos de artistas, atletas, modelos e manequins:

37.01 - Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins. 3

38 - Servigos de museologia:

38.01 - Servigos de museologia. 3

39 - Servigos de ourivesaria e lapidagdo:

39.01 - Servigos de ourivesaria e lapidagdo (quando o material for fornecido pelo tomador 3
do servigo).

40 - Servigos relativos a obras de arte sob encomenda:

40.01 - Obras de arte sob encomenda. (Redacao dada pela Lei Complementar n°® 453/2004) | 3

Art. 3° Os §§ 2° 7° e 10° do Art. 24 da Lei 1.999, de 12 de
dezembro de 1.984, passam a vigorar com a seguinte redagao:

§ 2° Néo se incluem na base de calculo do Imposto Sobre
Servigos de Qualquer Natureza o valor dos materiais produzidos pelo prestador
fora do local da prestagao dos servigos, que fica sujeito ao ICMS, previstos nos
itens 7.02 e 7.05 do art. 20, considerando-se, para tal fim, aqueles que
permanecerem incorporados a obra ap6s a sua conclusdo, desde que a aquisigéo,
pelo prestador, seja comprovada por meio de documento fiscal idéneo, nos termos
do regulamento.

§ 7° Quando os servigos a que se referem os subitens descritos
no § 4° deste artigo forem prestados por sociedades nédo optantes pelo Simples
Nacional, estas ficardo sujeitas ao imposto por meio da importancia fixa anual,
calculado nos termos do artigo 31/ Inciso I, em relagdo a cada profissional
habilitado, sécio, empregado ou ndo, cuja atividade seja prestada em nome da
sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicavel
ao exercicio profissional.

§ 10.9 Revogado.
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Art. 4° O Art. 31 da Lei 1.999, de 12 de dezembro de 1.984,
passa a vigorar com a seguinte redagao:

Art. 31. Ficam estabelecidas as seguintes aliquotas:
| — Profissionais auténomos:
a) Nivel superior: 400 (quatrocentas) UVAMSs; ’ s

b) Nivel médio: 200 (duzentas) UVAMs;
¢) Outros niveis: 100 (cem) UVAMs.

Il — Revogado.

Paragrafo Unico. E obrigatéria a emissdo de nota fiscal de
servigos eletrénica por toda prestagcdo de servigo realizada no municipio de
Braganga Paulista, nos termos do regulamento, ressalvadas as hipoteses legais.

Art. 5° Fica alterado o Inciso IV do Art. 32 da Lei 1.999, de 12 de
dezembro de 1.984, passando a vigorar com a seguinte redagéo:

IV - retido na fonte, pelo proprietario da obra, sobre os
pagamentos efetuados pelos servigos contratados de pedreiros, serventes,
carpinteiros e assemelhados, caso estes ndo comprovem suas condi¢cbes de
auténomos ou de vinculo empregaticio com a empreiteira responsével pela
execugdo da obra, sujeitando o referido proprietério a aplicagdo de tabela de valores
a ser regulamentada por decreto do Poder Executivo, em caso de descumprimento
deste dispositivo. (Vide Decreto n°® 4358/2023)

Art. 6° Ficam alterados a Secéo VIll, os Arts. 62, 63 e 64, bem
como ficam acrescentados os Arts. 62A e 62B da Lei 1.999, de 12 de dezembro de
1.984, passando a vigorar com a seguinte redacgao:

Secao Vil

Taxa de Autorizagdo e Fiscalizagdo de Estabelecimentos

Art. 62 Séo fatos geradores da Taxa de Autorizagdo e
Fiscalizagdo de Estabelecimentos o exercicio do poder de policia referente a:
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| - Concesséo de autorizagdo obrigatdha.:par;% furicionamento de

estabelecimentos no Municipio, ainda que em recinto ocupado por outro
estabelecimento ou em residéncia;

Il - Vigiléncia constante, efetiva ou potencial, mediante aparato
mantido para tal finalidade, dos estabelecimentos licenciados para o efeito de
verificar, quando necessario, ou por constatacéo fiscal de rotina:

a) se a atividade atende as normas concernentes & salde, a
higiene, ao meio ambiente, a sequranga, as posturas, & moralidade e a ordem,
emanadas do poder de policia municipal legalmente instituido;

b) se o estabelecimento e o local de exercicio da atividade ainda
atendem as exigéncias minimas de funcionamento, previstas na legislagdo municipal
e demais normas cabiveis;

¢) se ocorreu ou ndo mudanga da atividade desempenhada, bem
como qualquer alteracdo nas caracteristicas essenciais do Alvara emitido;

d) se ndo houve violagdo a qualquer exigéncia legal ou
regulamentar relativa ao exercicio da atividade.

§1° As licengas serdo concedidas sob forma de alvara, que em
nada altera os fundamentos para a incidéncia do tributo, devendo estar em posse do
sujeito passivo e ser apresentado a fiscalizagdo quanto solicitado, e quando tratar-se
de estabelecimento fixo, deverd também ser afixado em local visivel e de facil
acesso.

§2° Nenhum estabelecimento podera iniciar suas atividades sem
estar de posse do alvara expedido nos termos do paragrafo anterior.

Art. 62-A O sujeito passivo da taxa descrita nesta Se¢do é a
pessoa fisica ou juridica estabelecida no Municipio de Braganga Paulista, em carater
permanente ou temporario.

§1° Considerar-se-a estabelecimento o local do exercicio de
qualquer atividade por pessoa fisica ou juridica, ainda que exercida no interior de
residéncia.

§2° Para efeito da Taxa de Autorizagdo e Fiscalizacdo de
Estabelecimentos considerar-se-do estabelecimentos distintos:

I - Os que, embora no mesmo local, ainda que com idéntico ramo
de negdcio, pertengcam a diferentes pessoas fisicas ou juridicas;

Il - Os que, embora com idéntico ramo de negdcio e sob a mesma
responsabilidade, estejam situados em edificagdes distintas ou locais diversos.
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encerramento da atividade devera ser comunicado aos 6rgdos competentes da
administragdo municipal, mediante requerimento protocolado no prazo de 30 (trinta)
dias, contados do evento.

Art. 62-B A taxa descrita nesta Secdo, que independe de
lancamento de oficio, sera devida e arrecadada da seguinte forma:

I - No ato de licenciamento;

Il - Anualmente, em conformidade com o requlamento, quando se
referir a empresas ou estabelecimentos ja licenciados pelo Municipio;

Il - Até 30 (trinta) dias, contados da ocorréncia de alteragdo nas
caracteristicas do Alvara de Localizagédo e Funcionamento anteriormente emitido.

Art. 63 A incidéncia e o pagamento da taxa independem:

I - Do cumprimento de quaisquer exigéncias legais,
regulamentares ou administrativas;

Il - De autorizagdo, permissdo ou concessdo, outorgadas pela
Unido, Estado ou Municipio;

Il - De estabelecimento fixo ou de exclusividade, no local onde é
exercida a atividade;

IV - Da finalidade ou do resultado econémico da atividade ou da
exploragao dos locais;

V - Do efetivo funcionamento da atividade ou da efetiva utilizagéo
dos locais;

VI - Do pagamento de pregos, emolumentos e quaisquer
importéncias eventualmente exigidas, inclusive para a expedi¢do de alvards ou
vistorias.

§1° A taxa também é devida pelos depésitos fechados destinados
a guarda de mercadorias.

Art. 64 A base de célculo da taxa correspondera a area ocupada
pelo estabelecimento e sera calculada de acordo com a seguinte tabela:
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Area Ocupada Pelo Estabelecimento Valores em UVAMs

de 0 a 70m? 100
de 71 a 100 m? 150
de 101 a 150 m? 250
de 151 a 300 m? 300
de 301 a 500 m? 500

de 501 a 1.000 m? 1.000

de 1.001 a 5.000 m? 1.500

de 5.001 a 10.000 m? 2.000

Acima de 10.001 m? 2.500

§1° Para efeito de calculo da taxa para estabelecimentos
caracterizados como “Ponto de Referéncia” seréa utilizada a area de 0 a 70m?2

I - Entende-se como “Ponto de Referéncia” o local onde néo haja
a pratica da atividade no seu interior, e seja utilizada somente como enderego de
correspondéncia.

§2° No caso de circos, é vedada, sob pena de responsabilidade
funcional, a concessao de alvara aqueles que utilizem animais em seus espetaculos.

§3° No caso de parques de diversées, a concesséo do alvara fica
ainda condicionada a apresentagdo de contrato de seguro contra danos pessoais
causados por seus equipamentos a terceiros, cuja cobertura devera prever
indenizag¢bes por morte, invalidez permanente e despesas de assisténcia médica e
suplementares, em valores fixados em regulamento.

§4° Aos feirantes inscritos neste Municipio, devidamente
licenciados, que tiverem suas atividades paralisadas por determinagdo do Poder
Publico, serdo concedidos os descontos das taxas de Autorizagdo e Fiscalizagdo de
Estabelecimentos, bem como da taxa para ocupa¢do de areas em vias e
logradouros publicos, proporcionais ao respectivo periodo.

Art. 7° Fica alterada a Secgao IX, reinseridos os Arts. 65 e 66 e
incluidos os Arts. 65-A, 65-B, 65-C, 65-D, 65-E, 66-A e 66-B da Lei 1.999, de 12 de
dezembro de 1.984, passando a vigorar com a seguinte redagao:

Secédo IX
Taxa de Fiscalizagdo de Licencga de Publicidade

Art. 65 A Taxa de Fiscalizagdo de Licenga de Publicidade é
devida em razdo da fiscalizagdo a que estdo sujeitas a exploragdo ou utilizagcdo de
anuncios nas vias, logradouros publicos ou que possam ser visiveis destes, ou
ainda, em quaisquer locais de acesso publico, além dos afixados em veiculos.
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§1° Considera-se também publicida\de:":externa;:.para,::ﬁfeitos de
tributagdo, aquela que estiver na parte interna de estabelecimentos e seja visivel da
via publica.

§ 2° Nenhuma exploragao ou utilizagdo dos meios de publicidade,
nos termos previstos nesta Lei Complementar, podera ser feita sem prévio
licenciamento e pagamento da taxa.

§ 3° A incidéncia e o pagamento da Taxa de Publicidade
independem:

I — do cumprimento de quaisquer exigéncias legais,
regulamentares ou administrativas, relacionadas com o anuncio, inclusive licengas,
autorizagbes, concessbes ou permissoes;

Il — da licenga, autorizacado, permissédo ou concesséo, outorgadas
pela Uniéo, Estado ou Municipio;

Il - do pagamento de taxas de alvaras e vistorias.

§ 4° Quaisquer alteragbes procedidas quanto as caracteristicas do
anuncio, assim como a sua transferéncia para local diverso, acarretardo nova
incidéncia da taxa.

Art. 65-A O sujeito passivo da Taxa de Publicidade é a pessoa
fisica ou juridica que, na forma e nos locais referidos nesta Lei Complementar, fizer
qualquer tipo de anuncio, explorar ou utilizar a divulgacédo do antncio de terceiros.

Paréagrafo tnico. Sdo solidariamente obrigados ao pagamento da
Taxa de Licenga de Publicidade:

| - aquele a quem o anuncio aproveitar, quanto ao anunciante ou
ao objeto anunciado;

I - o proprietario, o locador ou cedente de espaco em bem imoével
ou movel, inclusive veiculos.

Art. 65-B A Taxa de Licenga de Fiscalizagdo de Publicidade sera
composta por um valor fixo de 25 (vinte e cinco) UVAMs (unidades de valor
municipal) por anuncio, devido anualmente, ainda que o antncio seja utilizado ou
explorado em parte do periodo considerado, acrescida de um valor variavel
conforme tabela constante no Art. 66B, de acordo com a categoria na qual o antincio
se enquadre.
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§ Unico. Havendo o cancelamento ?é‘a?ifi'é'égéé"r'ib"t'éurSD""do ano,
sera promovido o relangamento do tributo proporcional ao periodo em que a licenca
teve vigéncia no exercicio, em relagdo ao valor variavel previsto na tabela do Art.
66B.

Art. 65-C A publicidade em logradouro publico dependera de
pagamento do preco publico estabelecido no Art. 74 desta Lei Complementar.

Art. 65-D A Taxa sera langcada de oficio, com recolhimento
antecipado, nos termos do Art. 59.

Paragrafo tnico. Para o recolhimento da Taxa, tomar-se-a o valor
da Unidade de Valor Municipal (UVAM) vigente a data do langamento.

Art. 65-E Considera-se ocorrido o fato gerador da Taxa de
Licenga de Publicidade:

I - quando anual, na data de inicio do antncio, assim entendida a
de sua instalagéo, afixacdo ou veiculagdo, no primeiro ano e, em 1° de janeiro de
cada exercicio, nos anos subsequentes;

Il - nos demais casos, na data da instalagdo, afixagdo ou
veiculagéo do anuncio.

§ 1° A taxa podera ser paga em até 3 (trés) parcelas iguais e
sucessivas, observado os requisitos e formas legais.

§ 2° Sera concedido desconto de 5% (cinco por cento) pelo
pagamento a vista.

Art. 66 Das Competéncias
§ 1° Compete a Secretaria de Financas

| — supervisionar e articular a atuagdo de seus agentes no
cadastramento, licenciamento e lancamento da taxa, através de sua Divisdo de
Receita;

Il — fiscalizar o recolhimento do tributo, bem como opinar sobre
questbes atinentes ao langamento tributario, através da Auditoria Fiscal de Tributos
Mobiliarios;
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§ 2° Compete a Secretaria de ' Obras
Fiscalizagdo de Posturas Municipais, fazer vistorias “in loco”
sobre a estrutura de anuncios, quando necessario.

Art. 66-A Das Isengées

§ Unico. Estédo isentos da Taxa de Fiscalizagdo de Licenga de
Publicidade, se o seu conteudo néo tiver carater publicitario:

| - 0s anuncios e emblemas de sociedades beneficentes, culturais
e esportivas e de entidades declaradas de utilidade publica, quando colocados nas
respectivas sedes ou dependéncias e representativos ou indicativos exclusivamente
do nome e das atividades exercidas;

Il - 0s anuncios de entidades publicas, empresa publica de servigo
postal, ordens e cultos religiosos, irmandades, asilos, orfanatos, entidades sindicais,
ordens ou associagbes profissionais e representagbes diplomaticas, quando
colocados nas respectivas sedes ou dependéncias e representativos ou indicativos
exclusivamente do nome e das atividades exercidas;

Il - o anuncio colocado em estabelecimento de instrugdo e
ensino, quando a mensagem fizer referéncia exclusivamente ao estabelecimento e
ao ensino ministrado.

IV - os cartazes, panfletos ou letreiros destinados a fins
patriéticos ou eleitorais;

V - cartazes, panfletos ou letreiros destinados a promover eventos
beneficentes ou filantrépicos, desde que nos mesmos prevale¢a o antincio sobre a
campanha do evento;

VI - as tabuletas indicativas de sitios, granjas ou fazendas, bem
como as de rumo ou diregdo de estradas;

VIl - tabuletas indicativas de hospitais, casas de salde,
ambulatérios, prontos-socorros, escolas publicas e estadios;

VIl - placas colocadas nos vestibulos de edificios, nas portas de
consultoérios, de escritérios e de residéncias, identificando profissionais liberais, sob
a condicéo de que contenham apenas o nome e a profissdo do interessado, e ndo
tenham dimensbées superiores a 80 cm x 30 cm;

IX - placas colocadas em postos de revenda de combustivel
indicando preg¢os e demais obrigagbes exigidas pelo Codigo de Defesa do
Consumidor e Agéncia Nacional de Petréleo, desde que os mesmos néo infrinjam a
legislacdo municipal que trata da publicidade;
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X - placas indicativas, nos locais de! ebnstruggo dos notes de
firmas, engenheiros e arquitetos responsaveis pelos prOJetos ou execugao de obras
particulares ou publicas;

Xl — anuncios veiculados por Microempreendedor Individual

optante pelo Simples Nacional, nos termos do §3° do Art. 4° da Lei Complementar
123 de 14 de dezembro de 2.006.

Art. 66-B Calculo varidvel da Taxa de Fiscalizagdo de Licenca de

Publicidade
Quant de UVAM's
Quant. de s e >
CDO TIPO INCIDENCIA | UVAM:'s até 5m? ad‘c'gzz'sd%‘” i
DERQILIC ultrapassar 5m?
Anuncios animados produzidos através Por
1 |de projecdes holograficas (dizeres ou Anual | equipamen 100 20
desenho, através de jogo de luzes) to
Anlncios produzidos através de Por
2 |projecoes de filmes, slides, video-tapes e | Anual | equipamen 350 70
similares to
3 Anuncios produzidos utilizando-se de Anual |e uipce)\:nen 400 80
paneis de LED, eletronicos e similiares. q Ft)o
Por
4 |Painéis, Murais e QOutdoor Anual | equipamen 80 15
to
Estruturas préprias iluminadas para Por
5 |veiculagdo de mensagens, conhecidas Anual | equipamen 250 40
como back-light e front-lightou totem to
Pontos de 6nibus, abrigos e similares, Por
6 |com espago destinado a veiculagdo de Anual | equipamen 150 30
mensagens. to
Publicidade ou distribuigdo em folhetos,
; : : Por local
impressos em qualquer material, visando
7 = ; Mensal de 50 -
a promogao de vendas de mercadorias, Ca L
Tl . distribuicao
imoveis ou servigos.
Reldgios, termometros, medidores de Por
8 |poluigdo e simulares, com espago Anual | equipamen 80 15
destinado a veiculagéo. to
9 Anlncios prpdumdps por aeronaves em il Por 600 0
geral, através de sistemas sonoros. aeronave

Oficio CM-165/2025  24/27

Av. Antonio Pires Pimentel, n° 2015, Centro — CEP: 12.914-900 — Braganca Paulista - SP
Telefone: (11) 4034-7100
www.braganca.sp.gov.br / gabinete@braganca.sp.gov.br



Prefeitura do Municipio de Bragan(;a Paullsta BN v s
Gabinete do Prefeito | i f O ] e

BRAGANGA PAULISTA
AD ALTIORA
-

Anuncios internos ou externos fixos ou
removiveis, em veiculos de transporte de
cargas, passageiros ou pessoas, ;
10 245 passadn P S Anual | Por veiculo 40 8
qualquer que seja a forma de tragao
(préprios, de terceiros ou préprios
c/mensagem associada a terceiros)
Anuncios provisdrios, veiculados no N° de
interior de feiras e exposi¢des, com
1 AMEE > EXPUSIROES, estand | Por evento 30 5
prazo de exposicéo inferior a 60 os
(sessenta) dias
Anuncio por baléo ou similar, ou anuncio
colocado em circo, feira de eventos Por
12 =8 SVBIIDS, Mensal : 10 2
eventos ou casa de diversdo, cada, por anunciante
dia
Anuncios méveis transportados P o
13 Mensal | equipamen 10 2
p/pessoas
to
Outros tipos de publicidade por N° de
14 |quaisquer meios ndo enquadraveis nos Anual ) 50 10
. . anuncios
itens anteriores

Art. 8° Fica alterado o Art. 94 e todos os seus dispositivos, da Lei
1.999, de 12 de dezembro de 1.984, passando a vigorar com a seguinte redagao:

Art. 94 A notificacdo de langamento far-se-a:

| — pessoalmente, provada com a assinatura do sujeito passivo,
seu mandatéario ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaragdo escrita de
quem o intimar;

Il - por via postal, telegréafica ou por qualquer outro meio ou via,
com prova de recebimento no domicilio tributario eleito pelo sujeito passivo;

Il — qualquer outro meio, fisico ou digital, em que seja assegurada
a certeza da ciéncia do langamento.

IV - por meio eletrénico, com prova de recebimento, mediante:

a) envio ao Domicilio Tributario Eletrébnico - DTE do sujeito
passivo; ou

b) envio ao enderego eletrbénico indicado pelo sujeito passivo;

V - por tomada de conhecimento no processo de exigéncia de
credito tributario ou de decisdo em primeira ou sequnda instancia.

§ 1° Quando resultar improficuo um dos meios previstos nos
incisos deste artigo ou quando o sujeito passivo tiver sua inscrigdo declarada inativa
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perante o Cadastro Fiscal, a intimacdo podera ser feitafpbrb;:ﬁditaif publicacto; no
Diario Oficial do Municipio.

§ 2° Considerar-se-a efetivada a ciéncia ao sujeito passivo:

| - na data da ciéncia do intimado ou da declaracao de quem fizer
a intimagéo, se pessoalmente;

Il - no caso do inciso Il deste artigo, na data do recebimento;
Il - se por meio eletrénico, com prova de recebimento, mediante:

a) na data de confirmagéo do recebimento no enderego eletrénico
indicado pelo sujeito passivo.

IV - se por tomada de conhecimento, na data em que a parte tiver
vista do processo ou nele se manifestar;

V - 10 (dez) dias apds a publicagdo do edital, se este for o meio
utilizado.

§ 3° Os meios de intimagcao previstos nos incisos | a V do caput
deste artigo, séo alternativos e ndo estao sujeitos a ordem de preferéncia.

§ 4° Para fins de intimagdo, considera-se domicilio tributario do
Sujeito passivo:

| - 0 enderego postal por ele fornecido, no ato do cadastro ou
qualquer outro procedimento administrativo; e

Il - o endereco eletrénico a ele atribuido pela administragdo
tributaria ou fornecido por ele préprio.

§ 5° Para efeito do disposto no inciso | do caput deste artigo,
considera-se preposto qualquer dirigente, empregado ou prestador de servigos que
exerga suas atividades no estabelecimento ou residéncia do sujeito passivo ou de
seu procurador, bem como qualquer pessoa que tenha relagdo pessoal ou
profissional com o contribuinte.

§ 6° Para produzir efeitos, a notificagdo por via postal independe
de recebimento pessoal do interessado, bastando que a correspondéncia seja
entregue no endereco declinado pelo sujeito passivo ou em seu domicilio tributario.

Art. 94-A A notificagdo contera:

| — a identificacdo do sujeito passivo, bem como o seu domicilio
tributario;
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Il — a origem, a natureza do langaménto;-o-ful amgn_:tq'__[_egal eo

exercicio a que se refere;
Il - o valor do tributo e o prazo para pagamento ou impugnagao;

IV — 0 numero do processo ou ato administrativo que originou o
lancamento.

Art. 9° Altera o Inciso Illl, do Art. 19 da Lei 1.999, de 12 de
dezembro de 1.984, passando a vigorar com a seguinte redagao:

Ill — da execugdo da obra, no caso dos servigcos descritos nos
subitens 7.02, 7.19 e 14.14 do artigo 20;

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicagao.

Braganca Paulista,

EDMIR JOSE ABI CHEDID

rmidade com a assinatura pode ser verificads em
http://serpro.gov.br/assinador-digital

@ semrro

EDMIR CHEDID
Prefeito Municipal
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Braganca Paulista, 22 de outubro de 2025.

Ao Exmo. Sr.
SEBASTIAO GARCIA AMARAL

DD. Presidente da Camara Municipal de Braganga Paulista

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, tenho a honra de, pelo presente, passar é’é
maos de Vossa Exceléncia para a competente deliberacdo dessa Egrégia Camara,: o
incluso Projeto de Lei Complementar que “Dispde sobre alteragées no Codlgo
Tributario do Municipio de Braganga Paulista/SP.”

A dinamica das mudangas legislativas e jurisprudéncias em
matéria tributaria exige atengdo e diligéncia dos Municipios, notadamente em
relagdo a atual base de calculo prevista para a Taxa de Funcionamento,
flagrantemente inconstitucional, nos termos da atual jurisprudéncia do STF, que
requer alteracdo imediata, bem como de acertos pontuais no presente CTM com o
fito de reforgar o erario e manter o equilibrio fiscal, atendendo as disposi¢des da LC
101/2000. O planejamento estratégico para manutengdo da autonomia financeira
deve iniciar pelo Cédigo Tributario Municipal. E por isso que, decorridos mais de 40
(quarenta) anos da promulgagéo da Lei n® 1.999 de 12/12/1984, que instituiu o atual
Cadigo Tributario Municipal do Municipio de Braganga Paulista, reclama atualizagdo
e modernizagao.

Exigir que o Municipio se apoie em legislacdo desatualizada é
condena-lo a dependéncia financeira dos repasses do Estados e da Unido. A
eficiéncia administrativa municipal decorre de instrumento legislativo (CTM)
organizado, atual, claro e objetivo, de modo a facilitar a compreensao por parte dos
contribuintes e possibilitar boa aplicagdo por parte dos gestores publicos. Diminui
consideravelmente o risco de pagamentos indevidos, reduz custos administrativos
despendidos em andlise para devolugéo de valores recolhidos indevidamente ou na
cobranga de valores ndo recolhidos pelos contribuintes ou, ainda, o tempo gasto na
elaboragcdo de respostas as consultas tributarias. Tudo isso aliado a Reforma
Tributaria recém aprovada pela EC 132/2023, que demanda altera¢gdes urgentes,
notadamente quanto ao incremento da arrecadagao propria, que servira de base
para o calculo da distribuigdo da receita do IBS — Imposto sobre Bens e Servigos.
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Desta forma, solicito a acolhida e aprovacdo do Projeto de Lei

Complementar apresentado e, na oportunidade, reitero a Vossa Exceléncia e a seus
llustres Pares, os mais elevados votos de estima e consideracéo. QMM& —
ChiE By

& e
; Prot. C;g'}l ne ‘ﬂjﬁ[;&?

Atenciosamente,

e S————

ASSINADO DIGITALMENTE ‘

EDMIR JOSE ABI CHEDID

A conformidade com a assinatura pode ser verificaca em
jor-digital e SERPRO

a assinat
http://serpro.gov.br/assinad

EDMIR CHEDID
Prefeito Municipal
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